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CONTRATO t' O3l2O23

coNTRATo DE PREsrÂçÃo DE sERvrços
QUE ENTRE SI CELEBRÂM, DE UM LÂDO, A
CÂMARÂ MUNICIPAL DE AQÜIDABÀ, E, Do
OUTRO, Â EMPRE§IA COLÁRE§ PROVEDOR
E SERVIçOS DE II{TERNEÍ LTDA. . ItrE,
NOS TERMO§ ÂDIANTE DELINEADO§.

e cÂuena MUNICIPÂL DE AQUIDABÃ, inscrita no CNpJ sob n" 00.864.867/ 0001-95,
localizada à Rua Eduardo Chaves, no 147 - Cer,tro, Aquidabã, Estado de Sergipe,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Presidente, a
Senhora Tânla Maria Aadrade Aragáo §antos e a empresa ColaÍes PÍovedoÍ e
Serviços de Itrternet Ltda. - ME, rnscrita no CNPJ/MF n.' 07.000.820/ OOO l-22,
sediada à Rua'E", n' 12, Conj. Albano Franco, Zona Rural, Malhada dos Bois/SE, no
municipio de Malhada dos Bois, Estado de Sergipe, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por sua Sócia Administradora, a Sr'. Valdlnete
de Oliveira Colares, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestaçáo de
Serviços, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n'8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas a-lteraÇões, mediante cláusulas e condiçôes seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA . DO OBJETO (art. 55, inclso I, da Lei n' 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto a prestaçào de serviços de acesso à internet banda
larga via Fibra Optica com velocidade de 200 MB, para este Poder l,egislativo, de acordo
com as especiÍicações constantes do procedimento de dispensa e seus anexos, e proposta
da Contratada, que passam a fazer parle integrante deste instrumento, de acordo com o
art. 55, XI da Lei n" 8.666/93, independentemente de suas transcriçôes.

CLÁUSI'LA §EGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÀO ÍAÍt. 55. INCISO II, dA LCI N'
8.666/93).
Os serviços seráo executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execuçào
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, visando à perfeita consecuçào do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO íAú. 55,
iociso III, da Lei s' 8-6!É1199l.
O pagâmento será efetuado em parcelas mensais de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta
reais), perfazendo o presente Contrato o valor total estimado de R$ 4.200,00 (quatro mil e

duzentos reais).
§1" - O pagamento será efetuado após liquidaÇáo da despesa, por meio de crédito em
conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias,
mediante a apresentaçáo de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimento dâ Prestaçáo de Serviços.
§2' - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadua-I,
Municipai e prova de regularidâde perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
perante o FGTS - CRF, além da CNDT.
§3' - Nenhum pagamento será efetuado à Contratadâ enquanto houver pendência de

liquidaçào de obrigaçào financeira, em
contratuâ-1.

virtude de penalidade ou inadimplência
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§4" - Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5" - Os preços seráo fixos e irreajustáveis, durante o periodo de 12 (doze) meses. Caso o
Contrato venhâ a ser prorrogado, o valor poderá vir a ser reajustado, mediânte acordo
entre as partes, com base na variaçào do INPC, e desde que compatÍvel com o preço de
mercado, na forma do art. 65, §8" da Lei n". 8.666/93.
§6" - No caso de atraso de pâgamento, será utilizado, para atualzaÇào do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE.
§7o - Nestes preços estáo incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execuçâo deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuiçóes de
qualquer natureza.

CLÁUSULA OUARTA . DA VIGENCIA íArt, 55, lnciso fV, da Lei u' 8.666/93)
O presente Contrato leÍa prazo de vigência até 3 1 de dezembro de 2023, a conta-r da data
de sua assinatura.

CLÁuSI,LA oUINTA - DoTAcÃo oRCAIUENTÁRIA íart. 55. lnclso V. da Lel n
8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estào previstas no orçamento da
Câmara Municipal de Aquidabà, conforme classificaçáo orçamentária detalhada abaüo;
r UO: 01 - Cámarâ Municipal
o Atividade: 01.031.0038.20O1 - Manutençào dos Serviços da Câmara
o Elemento de Despesa: 3390.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicaçáo - P. Jurídica
. Fonte de Recursos: 15000000

CLÁUSULA SE:TTA . DO DIRETTO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íATt. 55.
inciso VII e XIII, da Lei n' 8.666/93).
A Contratada, durante â vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
. Comparecer à sede da Câmara, no municipio, quando necessário, a Íim de orientar e
acompanhar "in loco" os serviços decorrentes deste contrato.
. Mânter, durante toda a execuçáo do contrato, as obrigaçôes inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à Contratada todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçôes decorÍentes do presente Contrato, consoante estabelece a Ler n' 8.666 / 93i
o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçào dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS ÍAÍt. 55. inciso VII. da Lei n"
8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execuçào do Contrato, pela inexecuçáo total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as
seguintes sanções, pÍevistas no art. 87 da Lei n" 8.666193, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 10Vo (d,ez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecuçào total ou pârcial do mesmo;
fV - suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a
Adminishâçáo do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
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V - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração hiblica.

cLÁusuLA oITÂvA - DA RESCISÃO (art. 55. tnciso VIII. Lei n" 8.66ó1931.
Independentemente de notificações ou interpelaçôes judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisáo do Contrato as situaçÕes previstas nos artigos 77 e 78,
na forma do artigo 7 9 , da Lei n' a .666 I 93 .

§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, tambem, por conveniência
administrativa, a Juizo do Contratante, sem que caiba à Contratadâ qualquer açáo ou
interpelâçào judicia.l.
§2'- No caso de rescisáo do Contrato, o Contratante hca obrigado a comunicar tal
decisào à Contratâda, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3" - Na ocorrência da rescisáo previstâ no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recâirá
sobre o Contratante em virtude desta decisáo, ressalvado o disposto no § 2" do aÍligo 79
da Lei n" 8.666/93 e alteraÇôes.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRÂTAI{TE No cAso DE RESCISÃO lArt.
55. lnciso IlK, da Lei n' 8.666/93).
Na hipótese de rescisáo administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contrâtante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
80 da l-ei n' 8.666/93.

cl,ÁusuLÁ pÉ)cIMA - DA LEGTSLAÇÃo apucÁwr, À oxBcueÀo Do coNTRATo E
OS CA9O§ OMI§SOS Íart. 55, inciso XII. da Lei n" 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. nào contrariem o interesse público;
II - nas demais determinaçóes da l-er a.666 /93;
III - nos preceitos do Direito Público;
tV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contrâtos e nas disposiçóes do
Direito Privado.
Parágrafo Úntco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessá,rios, em
decorrência deste Contrato, serào acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiáo,
Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉCIMA PRTMEIRA - DAs ALTERÁCÔES (Art. 65. Let !' 8.666/931.
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei n" 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressôes que se fizerem necessârios, até o limite legal previsto no art. 65,
§1'da Lei n" 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2'- Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta
condiçào, salvo as supressóes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o ârt. 65, §2", II da lei n" 8.666/93.

CLÁUSIJLA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FI§CALIZACÃO IAÉ.
67, Let n' 8.666/93).
Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei r,'. 8.666193 Íicará designado servidor
nomeado em portaria especiÍica, apensa a este instrumento contratual, para acompan
e Iiscalizar a execuçáo do presente Contrato
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§f" - À liscalizaçáo compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execuçáo do Contrato com as normâs especificadas, se os procedimentos sào adequados
para garantir a qualidade desejada.
§2o - A açào da fiscalizaçáo náo exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

cLÁUst,LA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo
As pa.rtes contratantes elegem o Foro da Cidade de Aquidabâ, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questoes que porventura surgirem na execuçáo do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de O2 (duas) testemunhas, a Íim de que produza seus efeitos legais.

uidabã, 02 de.janeiro de 2023

\61;""? J, tlr*u^ u,l*a,
Yaldtnete de Ollaelra Colares -----/

Colares Provedor e Serviços de Internet Ltda.-ME
CONTRÂTADA
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